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ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
005/2024 

DATA E HORÁRIO (BRASÍLIA) PARA 

INÍCIO DE PROPOSTA:  

DE: 15.05.2024 

DATA E HORÁRIO (BRASÍLIA) PARA 

ABERTURA DE PROPOSTA: 

ATÉ: 20.05.2024 às 16:00 

ENDEREÇO cplafranio@hotmail.com  

 

01. OBJETO 

 

1.1. Realização de Processo de Dispensa Licitatória para a eventual contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de costura para confecção de 

roupas personalizadas (fantasias) para o desenvolvimento das apresentações 

artísticas dos alunos da Rede Municipal de Ensino no Desfile Cívico dos 60 anos de 

emancipação política de Afrânio, organizado pela Secretaria Municipal de Educação 

através de sua Divisão de Cultura e Turismo, de acordo com as quantidades, de acordo 

com as quantidades, periodicidades, especificações,  obrigações e demais condições do 

Termo de Referência e seus anexos. 

02. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI 14.133/2021  

 

2.1. A aquisição dos serviços de costura acima citados se faz necessária para confecção 

de roupas personalizadas (fantasias) para o desenvolvimento das apresentações 

artísticas dos alunos da Rede Municipal de ensino que irão participar do Desfile Cívico de 

Emancipação Política dos 60 anos de Afrânio-PE, organizados pela Secretaria Municipal 

de Educação através de sua Divisão de Cultura e Turismo. 

 

03. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

Item Descrição Und Quan 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

01 
Vestido em tecido comprimento no joelho, 

modelos e cores variados. 
UN 37 R$  86,70 

R$ 
3.207,90 

02 

Conjunto masculino de bermuda e camisa 

manga curta, cores variadas 

 

CONJ 05 
R$79,90 

 
R$ 399,50 

03 
Blusa feminina manga longa infantil, cores 

variadas 
UN 02 R$ 95,25 R$190,50 

04 
Conjunto calça e camisa manga curta, 

cores e tecidos diversos 
CONJ 04 R$ 111,31 R$445,24 
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05 
Conjunto calça e camisa manga longa, 

cores e tecidos diversos. 
CONJ 01 R$97,48 R$97,48 

06 
Conjunto de saia de prega e blusa de 

manga longa infantil. 
CONJ 02 R$82,50 R$165,00 

07 
Conjunto camisa e short infantil, cores 

diversos em tecido de malha. 
CONJ 06 R$88,27 R$529,62 

08 
Conjunto de legging e blusa infantil, em 

tecido de malha e cores diversos. 
CONJ 03 R$57,91 R$173,73 

09 
Conjunto de saia e blusa manga curta, 

cores diversos. 
CONJ 14 R$86,98 R$1.217,72 

10 

Conjunto de saia de prega e blusa de 

manga curta, tecido Oxford, oxfordine e 

cores diversas. 

CONJ 23 R$71,66 R$1.648,18 

11 Calça flare masculina em tecido de malha UN 01 R$67,41 R$67,41 

12 Calça masculina simples UN 32 R$65,50 R$2.096,00 

13 Macacão manga longa em diversos tecidos UN 31 R$64,08 R$1.986,48 

14 Conjunto de calça e blusa em paetê preto UN 01 R$68,56 R$68,56 

15 
Blusa feminina manga curta em tecido de 

malha 
UN 14 R$44,33 R$620,62 

16 
Camisa masculina com manga curta, cores 

variadas 
UN 24 R$44,68 R$1.072,32 

17 Saia midi em tecidos diversos UN 12 R$47,36 R$568,32 
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18 Calça social feminina UN 10 R$ 53,68 R$536,80 

19 
Conjunto calça social masculina camisa 

manga longa 
CONJ 18 R$57,91 R$1.042,38 

20 
Camiseta masculina infantil em tecido de 

malha 
UN 06 R$ 30,32 R$181,92 

 

 

3.1. Foram efetuado pesquisa do item no Banco de Preço. Sendo efetuada as pesquisas 

de preço por MARIA DE FÁTIMA COELHO DA SILVA; 

 

3.2. O quantitativo mencionado acima é estimado com base na demanda, não gerando 

obrigação da Contratante de execução total durante a vigência do contrato. O 

quantitativo foi definido apenas para limitar e dimensionar a proposta dos licitantes. 

 

04. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”) 

 

4.1. A aquisição dos serviços, conforme quantidade e descrição do item 03, serão 

destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura 

Municipal de Afrânio-PE, encontrando-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice do Termo de Referência.  

 

05. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO 

SISTEMA DE DISPENSA (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “H”, DA LEI 

14.133/2021) E NORMATIVAS DA AQUISIÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

5.1. A aquisição está fundamentada nos pressupostos do Art. 75, II, da Lei 14.133, de 

1º de Abril de 2021: 

 

Artigo 75 – É indispensável à licitação 

 

(...) II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 

(cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de 

outros serviços e compras. 

 

5.2. Será aceita a proposta mais vantajosa considerando o critério de MENOR PREÇO 

POR ITEM, desde que atendido o disposto no item 03; 

 

5.3. A contratação trata-se de serviço comum; 

 

5.4. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Dispensa 

Eletrônica; 

5.5. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

 

5.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 

                                                                                                 TOTAL -    16.315,68 
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desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

5.5.1.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

5.5.1.2.1. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 10% (dez por 

cento) do número máximo estimado, ou seja, mínimo de mínimo de 3 certificados 

digitais tipo A-3. 
5.5.1.2.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante; 
5.5.2.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial do fornecedor; 
5.5.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos  atestados, apresentando, quando solicitado 
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

 

 

06.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “D”, DA LEI 

14.133/2021) 

 

6.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

6.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser Microempresa - ME, 

Empresa De Pequeno Porte – EPP, Microempreendedor Individual – MEI E/Ou 

Às Cooperativas - COOP Que Se Enquadrem Nos Termos Do Art. 34, Da Lei 

Federal Nº 11.488/2007, Tudo em Conformidade Com O Art. 48 Da Lei 

Complementar Nº 123/06, Alterada Pelas Leis Complementares 128/2008, 

147/2014 E 155/2016 E Decreto Federal 8.538/2015; 

 

6.2. O prazo para prestação do serviço é de até no máximo 05 (cinco) dias a contar 

do recebimento da ordem de fornecimento; 

 

6.3. A prestação do serviço no local indicado pela contratante é de responsabilidade da 

contratada, devendo a mesma possuir pessoal habilitado para descarregamento do 

material, quando necessário; 

 

6.4. A empresa vencedora deverá apresentar toda a documentação necessária à 

habilitação, inclusive as declarações conforme modelo do Anexo I e II deste termo de 

Referência; 

 

6.5. A demanda prevista no presente certame foi estimada, considerando a quantidade 

informada pela rede de ensino do município, para atendimento das demandas para a 

produção das roupas personalizadas, acessórios e confecção de carros alegóricos das 

escolas que irão participar do Desfile Cívico dos 60 anos de Afrânio. 

 

6.6. Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, as 

quais são condicionantes para aceitação da Proposta de Preços e do recebimento do 

serviço licitado. Os serviços deverão ser prestados com base nos parâmetros mínimos a 

seguir estabelecidos: 

6.6.1. Não serão aceitos produtos/serviços em desacordo com as especificações 
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constantes no Termo de  Referência; 

6.6.2. Nenhum produto/serviço constante do presente Termo de Referência poderá 
ser remanufaturado, recondicionado, reciclado ou de segunda mão; 

6.6.3. Todo o material deverá ser novo, produzido por empresa especializada e 
legalmente estabelecida, e sua procedência deverá ser facilmente aferida 
pela embalagem. Não serão aceitos produtos de fabricação doméstica; 

6.6.4. Os serviços deverão ser prestados, obrigatoriamente, de acordo com as 
especificações constantes da proposta e o prazo de entrega obedecido 
rigorosamente; 

6.6.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (SESSENTA) 
DIAS a contar da data de abertura das Propostas de Preços; 

6.6.6. O prazo de garantia do material não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, 
a contar da data de emissão da Nota Fiscal; 

6.6.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento definitivo do objeto; 

 
6.7. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 
6.7.1. O PRAZO PARA O FORNECIMENTO DOS ITENS SE DARÁ EM ATÉ 05 (CINCO) 

DIAS, a contar do pedido da UFF, quando enviado por endereço eletrônico 
ou portador, formulado por Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, 
cujo recebimento deverá ser formalmente confirmado pela contratada no 
prazo de 24 horas. 
 

7. VISTORIA 

7.1. Considerando a natureza dos serviços, e que os mesmos não serão realizados 
nas dependências da Contratante, não será exigido a vistoria por parte das licitantes. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

8.1. O LICITANTE DEVERÁ ENCAMINHAR SUA PROPOSTA NO SEGUINTE E-MAIL: 

cplafrânio@hotmail.com ; 

8.2. A proposta deverá indicar: 

8.2.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

marca, fabricante, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

8.2.2. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 

8.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

8.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços; 
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8.5. Os preços ofertados na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto;  

8.6 – Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

9. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ART. 6º, XXII, ALÍNEA “E”, DA LEI 

14.133/2021) 

9.1. O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, co início com a data de assinatura 

do Termo de Contrato; 

9.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e cada parte 

responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

9.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

9.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim; 

9.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

9.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

10. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

10.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar materiais 

de armarinho, aviamentos, acessórios e tecidos e afins, nas quantidades estimadas e 

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário; 

10.2. Conforme itens presentes no Termo de Referência. 

 

11. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
11.1. A demanda prevista no presente certame foi estimada, considerando a quantidade 
informada pela rede de ensino do município para a produção das roupas personalizadas, 
acessórios e confecção de carros alegóricos das escolas que irão participar do Desfile 
Cívico dos 60 anos de Afrânio. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Prestar o serviço no local indicado pela CONTRATANTE, em perfeitas condições, 

conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, 

acompanhado da nota fiscal; 

12.2. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à 

prestação do serviço, é de total responsabilidade da proponente. Todos os produtos 

deverão ser transportados em condições adequadas devendo ser previamente 

embalados e não conter qualquer substância que possa acarretar lesão física, química 

ou biológica; 

12.3. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da 

empresa; 
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12.4. Caso seja detectada alguma falha no fornecimento, que esteja em 

desconformidade com o contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente 

no prazo máximo de 01 (um) dia útil, após a notificação, sem prejuízo das sanções 

previstas; 

12.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

12.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

12.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

12.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

Dispensa de Licitação; 

12.9. Indicar preposto para apresenta-la durante a execução do contrato. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Rejeitar os serviços que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações 

e recomendações da contratante; 

13.2. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução do 

fornecimento ora licitado; 

13.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

do servidor especialmente designado; 

13.4. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a 

ocorrer, em função do fornecimento dos itens licitados. 

13.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

13.6. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do Termo de Referência, 

aplicando, se for o caso, as penalidades previstas no Termo de Referência; 

13.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos 

neste Termo de Referência. 

13.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” DA LEI Nº 

14.133/21) 

14.1. Rotinas de Fiscalização Contratual 

14.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

14.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

§5º). 
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14.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

14.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, §1º). 

14.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

14.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra 

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 

118). 

14.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

14.1.5.O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções  resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

14.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 
(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

14.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 

14.1.7.1.A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 
121, §1º). 

14.1.8.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica  para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 
§2º). 

14.1.9.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

14.1.10.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 
31º). 
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14.1.11.Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 
situação da empresa junto ao SICAF. 

14.1.12.Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos 
não estejam regularizados no SICAF. 

14.1.13.O fiscal de contrato será JOSIMEIRE RODRIGUES RAMOS FERREIRA, 
Coordenadora de Cultura e Turismo com portaria n° 071/2021. 

14.2 Dos Critérios de Aferição e Medição para Faturamento 

14.2.1.A avaliação da execução do objeto utilizará o critério abaixo para aferição da 
qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.2.2. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos: É importante ressaltar alguns aspectos adicionais àqueles já presentes 
neste Termo de Referência, parâmetros de avaliação do serviço prestado a serem 
utilizados na aferição dos resultados. Esses parâmetros são considerados também os 
Instrumentos de Medição de Resultados - IMR (Tabela 1), e o seu descumprimento 
implicará em sanções de acordo com a Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

ITEM OCORRÊNCIA PUNIÇÕES 

 

Todos 
Atraso na disponibilização das roupas personalizadas em até 3 

dias 

Sanções de acordo 

com a Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

Todos 

Atraso no atendimento aos 

problemas reportados em  mais de 5 dias 

Sanções de acordo 

com a Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

Todos 

Reincidência no atraso ao atendimento reportado com 
mais de 5 dias 

Sanções de acordo 

com a Lei nº 

14.133, 
de 2021. 

 

Todos 
Atraso na disponibilização dos materiais em mais de 5 dias 

Sanções de acordo 

com a Lei nº 

14.133, 
de 2021. 

 
14.2.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 
05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada: 

14.2.3.1. não produziu os resultados acordados; 

14.2.3.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou 

com a qualidade mínima exigida; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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14.2.3.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

 

15. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

15.1. O valor máximo global estimado é de R$ 34.188,57 (trinta e quatro mil, cento 

e oitenta e oito reais e cinquenta e sete centavos) conforme as pesquisas no Banco 

de Preço. 

 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes 

da seguinte dotação orçamentária: 

 

Unidade Orçamentária: 0230 

Funcional: 13 392 1301 2814 0000 

Ficha: 116 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

Fonte: Recurso Próprio 

 

17. PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA  

13.1. A contratada terá prazo de até no máximo 05 (cinco) dias, para prestação dos 

serviços solicitados após formalização do pedido assinado pelo Secretário Municipal de 

Educação. 

13.2. Os itens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, 

localizada na Rua Coronel Clementino Coelho, nº 203, Centro, na cidade de 

Afrânio/PE, CEP: 56.360-000; 

13.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 

(cinco) dias, contado do relatório de prestação de serviços executados no 

mês, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico; 

13.3.1.O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

13.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

13.3.1.2.O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas  expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

13.3.1.3.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
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exigíveis. 

 

13.3.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de 

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

13.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

13.3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

13.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) 

dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 

e quantidade dos itens e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

13.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

13.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

13.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

13.4.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

 

14. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

14.1. O prazo de vigência do contrato de dispensa será de 02 (DOIS) MESES, a contar 

da data de assinatura do contrato. 

 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado em ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, contados do 

recebimento definitivo do objeto, após a emissão de nota fiscal devidamente atestada 

pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Educação, juntamente com as 

certidões negativas: FGTS, Federal da Fazenda, Regularidade Fiscal, Trabalhista 

e Tributos Municipais. 

15.2. A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 

a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento da prestação dos serviços 

com a devida finalização/entrega, desde que comprovada à responsabilidade da 

CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal;  
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15.3. Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 

esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade;  

15.4. A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar à Secretaria, para fins 

de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados:  

15.4.1 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 

Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.4.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;  

15.4.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, 

abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do 

parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991;  

15.4.4 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

DO FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal;  

15.4.5 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 

de 1º de maio de 1943;  

15.5. O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 

nome da Contratada;  

15.6. Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-

financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 

comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 

inicialmente pactuada.  

15.7. A Nota fiscal/fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do nº do contrato, nº do processo, e da Ordem de Empenho, a 

fim de acelerar o trâmite de liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1.  A FISCALIZAÇÃO do contrato será exercida pela servidora o Sr. JOSIMEIRE 

RODRIGUES RAMOS FERREIRA, portaria nº 071/2021, representante da 

administração, neste ato denominada FISCAL (art. 117, caput, da Lei 14.133/2021); 

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, não ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art.120 da Lei n° 14.133, de 2021; 

16.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis (art. 117, §1º e 

2º, da Lei 14.133/2021). 

 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art.155 da Lei n°14.133, de 2021, a 

Contratada que: 
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17.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 

17.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

17.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro 

do prazo; 

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo 

justificado; 

17.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

17.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

17.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

17.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

17.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

17.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

17.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com 

o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

17.2.7. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 20. deste Termo de Referência. 

17.2.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

17.2.9. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.5, 17.2.6 e 17.2.7 poderão 

ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

17.2.10. Também ficam sujeitas às penalidades do art.156, III e IV da Lei 

n°14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: 

17.2.11. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

17.2.12. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.2.13. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

17.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurarão contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n°14.133, de 2021, e subsidiariamente a 

Lei n° 9.784, de 1999. 

17.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
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valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Afrânio - PE, ou deduzidos 

da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e 

cobrados judicialmente. 

17.4.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

17.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

17.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

 

18. ANEXOS 

a              Anexo I - Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor; 

a. Anexo ll - Declaração de sustentabilidade ambiental; 

b. Anexo III – Documentos de Habilitação Exigíveis pós disputa 
 
 
Aprovo o Presente Termo de Referência, nos termos dos arts. 6º, XXIII, e 40, §1º, da Lei 
14.133/2021. Em atendimento ao disposto no art. 50, IV, Lei 9.784/99, bem como 
no art. 72, VIII, da Lei 14.133/2021, autorizo a contratação direta. RICARDO DE 
ARAUJO RODRIGUES- Secretário Municipal de Educação. 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR 

INTERMÉDIO DE   SEU   REPRESENTANTE   LEGAL   O(A)   SR(A)   

.................................,   PORTADOR(A) DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, 

PARA FINS DO DISPOSTO NO ART. Nº 68, INCISO VI, DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE 

ABRIL DE 2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO 

NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS 

ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ ( )1. 

 

............................... 

(DATA) 
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ANEXO II 

DECLARAÇAO DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE AMBIETAL 

 

 

Para   fins   de   participação   na   Licitação    ___________________,a  empresa 

 _, inscrita no C.N.P.J sob o nº 

 , por intermédio de  seu representante legal, o (a) Sr(a) 

 ,portador (a) da Carteira de Identidade  nº           e        

inscrito        no        C.P.F.        sob        o       nº  

 ,DECLARA, sob as penas da Lei, notadamente a Instrução 

Normativa MPOG n.º 01/2010, que atende aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, 

tais como: 

 

III - que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

 

 A empresa reconhece seu compromisso sócio ambiental, mantendo-se disponível à 

fiscalização pelos órgãos responsáveis. 

 

 

 

 

............................... 

(DATA) 
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ANEXO III 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. DA HABILITAÇÃO. 

 

 

1.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021 

 

 

2. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA FORMA COMO DEVERÃO SER 

APRESENTADOS: 

 

2.1. Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de C.N.P.J., ou seja, se da 

matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 

documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as filiais. O contrato 

será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

 

2.1.1 O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à 

aceitação via Internet, terá sua autenticidade verificada pelo(a)Pregoeiro(a). 

 

2.1.2. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente 

será considerado se acompanhado da versão em Português, firmada por tradutor 

juramentado. 

 

2.1.3. O documento apresentado deverá estar dentro do prazo de validade. Na 

hipótese de no documento não constar expressamente o prazo de validade, este 

deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor 

que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou 

regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de até 

60(sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de 

documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira. 

2.1.4. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no 

Portal de Compras Públicas para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

 

2.2. A licitante CADASTRADA deverá apresentar ATRAVÉS DO E-MAIL INDICADO 

os  documentos relacionados nos itens a seguir. 

 

2.3.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 

cadastral no SICAF. 

2.4. Serão exigidos os seguintes documentos para fins de habilitação jurídica: 

2.4.1.  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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2.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

2.4.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

2.4.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

2.4.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

2.4.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

2.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

2.4.8.  Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

2.4.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do 

Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

2.4.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, 

que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 

165). 

2.4.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

2.5. Para fins de Habilitação fiscal, social e trabalhista, serão exigidos: 

2.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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2.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

2.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou 

Municipal, Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital e Municipal, 

Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre; 

2.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento do tributo Estadual, Distrital ou 

Municipal, Distrital relacionado ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

2.6. A fim de comprovar a qualificação Econômico-Financeira, serão exigidos os 

seguintes documentos: 

2.6.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

2.6.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

2.7. A fim de comprovar a qualificação técnica, serão exigidos os seguintes 

documentos 

2.7.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) ou mais Atestados de Capacidade 

Técnica, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprove os serviços e fornecimento contido no mesmo escopo do sistema 

solicitado no edital. 

2.7.2. No (s) referido (s) atestado deverá, obrigatoriamente, constar a razão 

social/C.N.P. J/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu. 

2.7.3. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 

empresarial ou pelo próprio concorrente. 

2.7.4. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com a lei 14.133/2021, 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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2.7.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor; 

2.7.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, Cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos; 

2.8. Será exigido ainda: 

2.8.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 

63, inciso I, da Lei 14.133/2021.  

2.8.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021.  

2.8.3. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

2.8.4. Declaração de que não possui empregados executando trabalho 

degradante ou forçado;  

 

2.9. No caso de participação de Cooperativas, será exigido:  

2.9.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 

a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 

inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede 

da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 

42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

2.9.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

2.9.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

2.9.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

2.9.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

2.9.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa:  

a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 

g)A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 

art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, 

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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2.10. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal, mediante documento firmado pelo interessado ou seu 

representante legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão de obra 

que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional. 

2.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

2.12. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

2.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

2.14. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

2.15. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

2.16. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 

de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

2.17. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

2.17.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

2.17.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN 

nº 3/2018, art. 7º, caput). 

2.17.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

parágrafo único). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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2.17.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

2.17.5.  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 

no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro; 

2.17.6. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 

39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

2.17.7. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não 

contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

2.17.7. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

2.17.8 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 

em relação a todos os licitantes. 

2.17.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo 

em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, 

§4º): 

2.17.10. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; e 

2.17.11. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas; 

2.18.  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

2.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital; 

2.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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2.21. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

2.22. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4

